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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR N° 104/2020 DE 29 DE DEZEM-
BRO DE 2020
“Autoriza o Poder Executivo a receber
em doagé&o sem encargo e déa outras
providéncias”.

DARIO MARQUES PINHEIRO- Prefeito Municipal da
cidade de Caiabu, Estado de Sao Paulo, no uso de suas
atribuicbes legais que por lei sdo conferidas: FAZ SABER,
que a Cémara Municipal Aprovou, e ele Promulga e
Sanciona a Seguinte Lei:

CONSIDERANDO: a competéncia privativa para
edicdo de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII
da Lei Organica do Municipio de Caiabu — SP;

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a receber
em doagao sem encargo, as areas de terras assim
descritas e caracterizadas:

I - IMOVEL: Urbano, AREA DA RUA-03, MATRICULA:
n°13.819, A.R.T.: 2802723020, SITUACAO: Situado no 4°
perimetro da fazenda Montalvao, no municipio de Caiabu,
Estado de S&o Paulo.

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imoével urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descri¢cdo se inicia no vértice 12, cravado
na margem direita da estrada municipal denominada
Salin Farah Maluf, no perimetro urbano da cidade;
assinalado em planta anexa como segue: Do vértice
12 segue margeando a referida estrada municipal até
o vértice 12A no azimute de 26°57°33”, na extenséo de
21,74 m; cravado na margem da mesma; Do vértice
12A segue margeando a rua 3 em curva 14,85 m até o
vértice 13H; Do vértice 13H segue confrontando com a
Area A-1 até o vértice 13G no azimute de 112°23'12”, na
extensdo de 106,04 m; cravado na margem da mesma;
Do vértice 13G segue na divisa da rua 02 até o vértice
9A no azimute de 112°23'12”, na extensdo de 20,21 m;
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cravado na divisa da propriedade da Prefeitura Municipal,
denominada Cemitério Municipal (antigo), de posse-Lei
6.015/73 art.213 § 10; Do vértice 9A segue margeando
a rua-03 até o vértice 09 no azimute de 207°36'43", na
extensdo de 12,00 m; cravado na margem da mesma; Do
vértice 09 segue confrontando o referido lote até o vértice
10 no azimute de 292°59'49”, na extensao de 14,56 m;
cravado na divisa da propriedade da Prefeitura Municipal,
denominada Cemitério Municipal (antigo), de posse-Lei
6.015/73 art.213 § 10; Do vértice 10 segue confrontando
o referido lote até o vértice 11 no azimute de 292°25'37”,
na extensdo de 23,44 m; cravado na divisa do mesmo; Do
vértice 11 segue confrontando o referido lote até o vértice
12 (inicio da descrigdo), no azimute de 292°16’46”, na
extensdo de 97,87 m; fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma area de 1.632,51 m2.

Il - IMOVEL: Urbano, AREA DA RUA-02 (entre a
Area B-1 e a Area B-2), MATRICULA: n° 13.819, AR.T.:
2802723020, SITUACAO: Situado no 4° perimetro da
fazenda Montalvao, no municipio de Caiabu, Estado de
Séo Paulo.

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imével urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descrigdo se inicia no vértice 6C, cravado
na divisa da rua-02 e da rua-01 (esta ultima referente a
matricula n°® 13.818, de propriedade do Senhor Sebastiao
José dos Santos e outros); assinalado em planta anexa
como segue. Do vértice 6C segue confrontando a rua-02
e a rua-01 (esta ultima referente a matricula n°® 13.818,
de propriedade do Senhor Sebastido José dos Santos
e outros) até o vértice 1 no azimute de 110°49'14”, na
extensdo de 30,01 m; cravado na margem da mesma;
Do vértice 1 segue margeando a rua 02 em curva 13,96
m até o vértice 8; Do vértice 8 segue confrontando com
a Area-B2 até o vértice 7 no azimute de 201°56'25”, na
extensdo de 22,22 m; cravado na margem da mesma;
Do vértice 7 segue margeando a rua Romilda Orlandeli
Ferreira em curva 14,25 m até o vértice 6; cravado na
divisa da rua Romilda Orlandeli Ferreira; Do vértice 6
segue margeando a rua-02 até o vértice 6F no azimute
de 291°12'25”, na extensdo de 30,00 m; cravado na
divisa da rua Romilda Orlandeli Ferreira; Do vértice 6F
segue margeando a rua-02 em curva 14,02 m até o
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vértice 6E; cravado na margem da mesma; Do vértice 6E
segue confrontando com a Area-B1 até o vértice 6D no
azimute de 21°56°25”, na extensdo de 22,02 m; cravado
na margem da mesma; Do vértice 6D segue confrontando
com a Area-B1 em curva 14,31 m até o vértice 6C (inicio
da descrigéo), fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma area de 551,02 m2.

Il - IMOVEL: Urbano, AREA DA RUA-02 (entre a
Area A-1 e a Area A-2), MATRICULA: n° 13.819, AR.T.:
2802723020, SITUACAO: Situado no 4° perimetro da
fazenda Montalvao, no municipio de Caiabu, Estado de
Séo Paulo.

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imével urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descri¢ao se inicia no vértice 13C, cravado
na divisa da rua Romilda Orlandeli Ferreira (Lei Ordinaria
n® 258, de 31 de maio de 2016); assinalado em planta
anexa como segue. Do vértice 13C segue na divisa da
referida rua até o vértice 8B no azimute de 111°12°25”, na
extensado de 30,00 m; cravado na divisa da rua Romilda
Orlandeli Ferreira; Do vértice 8B segue confrontando com
a Area-A2 em curva 14,41 m até o vértice 8A; Do vértice
8A segue confrontando com a Area-A2 até o vértice
08 no azimute de 199°27°'6”, na extensdo de 18,33 m;
cravado na divisa da propriedade da Prefeitura Municipal
denominado Cemitério Municipal; Do vértice 08 segue
confrontando a referida propriedade até o vértice 9A no
azimute de 207°36’13”, na extensao de 18,99 m; cravado
na divisa da rua-03; Do vértice 9A segue confrontando a
referida rua até o vértice 13G no azimute de 292°23'12”,
na extensdo de 20,21 m; cravado no limite da rua-03;
Do vértice 13G segue confrontando a Area-A1 em curva
13,31 m até o vértice 13F; cravado na margem da mesma;
Do vértice 13F segue confrontando com a Area-A1 até
o vértice 13E no azimute de 27°38'51”, na extensao de
10,69 m; cravado na margem da mesma; Do vértice 13E
segue confrontando com a Area-A1 até o vértice 13D no
azimute de 19°26°29”, na extensao de 18,73 m; cravado na
margem da mesma; Do vértice 13D segue confrontando
com a Area-A1 em curva 13,86 m até o vértice 13C (inicio
da descrigao), fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma area de 605,35 m2,

Art. 2° - Ficam caracterizadas como areas

Ano |l | Edigdo n° 254A

Pagina3de5

remanescentes a doagdo, as areas de terras assim
descritas e caracterizadas:

| - IMOVEL: Urbano, AREA - A1, MATRICULA: n°
13.819, A.R.T.: 2802723020, SITUACAO: Situado no
4° perimetro da fazenda Montalvdo, no municipio de
Caiabu, Estado de Sao Paulo, Area — A1 (remanescente
da Matricula n® 13.819).

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imovel urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descricao se inicia no vértice 12A, cravado
na margem direita da estrada municipal denominada Salin
Farah Maluf, no perimetro urbano da cidade; assinalado
em planta anexa como segue: Do vértice 12A segue
margeando a referida estrada municipal até o vértice 13
no azimute de 26°57°33”, na extensao de 8,28 m; cravado
na margem da mesma; Do vértice 13 segue margeando a
referida estrada municipal até o vértice 13A no azimute de
29°51°23”, na extensdo de 18,29 m; cravado na margem
da mesma e na margem direita da rua Romilda Orlandeli
Ferreira (direita de quem segue o caminhamento; Do
vértice 13A segue margeando a rua Romilda Orlandeli
Ferreira em curva 12,78 m até o vértice 13B; cravado na
margem da mesma; Do vértice 13B segue margeando a
Romilda Orlandeli Ferreira até o vértice 13C no azimute
de 111°12°25”, na extensdo de 103,06 m; cravado na
margem da mesma; Do vértice 13C segue confrontando
com Area-A1 em curva 13,86 m até o vértice 13D; cravado
na margem da mesma; Do vértice 13D segue margeando
a rua-02 até o vértice 13E no azimute de 199°26'29”, na
extensdo de 18,73 m; cravado na margem da mesma; Do
vértice 13E segue margeando a rua-02 até o vértice 13F no
azimute de 207°38'51”, na extensao de 10,69 m; cravado
na margem da mesma; Do vértice 13F segue margeando
a rua-03 em curva 13,31 m até o vértice 13G; cravado
na divisa da rua-03; Do vértice 13G segue margeando a
rua-03 até o vértice 13H no azimute de 292°23'12”, na
extensdo de 106,04 m; cravado na margem direita da rua-
03; Do vértice 13H segue margeando a rua-03 em curva
14,85 m até o vértice 122 (inicio da descrigcdo); fechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uma area
de 5.462,64 m2.

Il - IMOVEL: Urbano, AREA - A2, MATRICULA: n°
13.819, A.R.T.: 2802723020, SITUACAO: Situado no

Municipio de Caiabu — Estado de S&o Paulo
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4° perimetro da fazenda Montalvdo, no municipio de
Caiabu, Estado de S3o Paulo, Area — A2 (remanescente
da Matricula n°® 13.819).

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imovel urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descricdo se inicia no vértice 8B, cravado
na margem direita da Rua Romilda Orlandeli Ferreira;
assinalado em planta anexa como segue: Do vértice
8B segue confrontando com a Area-A2 até o vértice
8C no azimute de 111°12’25”, na extensdo de 67,86
m; cravado na divisa do mesmo; Do vértice 8C segue
confrontando a Area-A2 em curva 14,34 m até o vértice
8D; cravado no limite da rua Edgard Silveira Correia; Do
vértice 8D segue confrontando a Area-A2 até o vértice
7A no azimute de 202°30’22”, na extensdo de 19,54 m;
cravado na divisada propriedade da Prefeitura Municipal,
denominada Cemitério Municipal; Do vértice 7A segue
confrontando a referida propriedade até o vértice 08 no
azimute de 291°58’27”, na extensao de 84,85 m; cravado
no limite com a rua-02; Do vértice 08 segue confrontando
com a Area-A2 até o vértice 8A no azimute de 19°27'6”,
na extensao de 18,33 m; cravado na divisa da mesma; Do
vértice 8A segue confrontando com a Area-A2 em curva
14,41 m até o vértice 8B (inicio da descrigdo), fechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uma area
de 2.374,16 m2

Il - IMOVEL: Urbano, AREA - B1, MATRICULA: n°
13.819, A.R.T.: 2802723020, SITUACAO: Situado no 4°
perimetro da fazenda Montalvao, no municipio de Caiabu,
Estado de Sdo Paulo, Area — B1 (Remanescente da
Matricula n® 13.819).

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imével urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descrigéo se inicia no vértice 15, cravado na
margem direita da estrada municipal denominada Salin
Farah Maluf e na divisa da propriedade do Sr. Sebastido
José dos Santos e outros, (matricula n° 13.818);
assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 15
segue confrontando com a propriedade do Sr. Sebastido
José dos Santos e outros, matricula n® 13.818 até o vértice
6B no azimute de 111°12’25”, na extensdo de 88,34
m; cravado na divisa do mesmo; Do vértice 6B segue
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confrontando o referido lote até o vértice 6A no azimute de
21°56°25”, na extensao de 14,92 m; cravado do mesmo;
Do vértice 6A segue confrontando o referido lote até o
vértice 6C no azimute de 110°49’14”, na extensdo de
14,83 m; cravado na divisa da rua-02 com a rua-01 (esta
ultima referente a matricula n® 13.818, de propriedade do
Senhor Sebastido José dos Santos e outros); Do vértice
6C segue margeando a rua-02 em curva 14,31 m até o
vértice 6D; cravada na divisa da mesma; Do vértice 6D
segue margeando a rua-02 até o vértice 6E no azimute
201°56’25”, na extensdo de 22,02 m; cravado na divisa
da mesma; Do vértice 6E segue confrontando com a
Area-B1 em curva 14,02 m até o vértice 6F; cravado no
limite da rua Romilda Orlandeli Ferreira; Do vértice 6F
segue margeando a rua Romilda Orlandeli Ferreira até
o vértice 6G no azimute de 291°12°25”, na extensao de
97,15 m; cravado na margem direita da referia rua; Do
vértice 6G segue margeando a rua Romilda Orlandeli
Ferreira em curva 15,91 m até o vértice 6H; cravado na
margem direita da estrada municipal denominada Salin
Farah Maluf, no perimetro urbano da cidade; Do vértice
6H segue margeando a referida estrada municipal até o
vértice 15, (inicio da descrigdo), no azimute de 32°28’17”,
na extensdao de 14,52 m, fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma area de 3.164,51 m2,

IV - IMOVEL: Urbano, AREA - B2, MATRICULA:
n° 13.819, A.R.T.. 2802723020, SITUACAO: Situado
no 4° perimetro da fazenda Montalvdo, no municipio de
Caiabu, Estado de S&o Paulo, Area — B2 (remanescente
da Matricula n® 13.819).

MEMORIAL DESCRITIVO

O referido imével urbano é delimitado por um poligono
irregular cuja descrigao se inicia no vértice 1, cravado no
limite da rua-02, divisa da rua-01 (esta ultima referente a
matricula n°® 13.818, de propriedade do Senhor Sebastiao
José dos Santos e outros); assinalado em planta anexa
como segue. Do vértice 1 segue margeando a rua-01 (esta
referente a matricula n® 13.818, de propriedade do Senhor
Sebastido José dos Santos e outros) até o vértice 2 no
azimute de 110°49’14”, na extensao de 69,30 m; cravado
na margem direita do prolongamento da rua Edgard S.
Correia (direita de quem segue o caminhamento); Do
vértice 2 segue confrontando o referido lote em curva

Municipio de Caiabu — Estado de S&o Paulo
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14,40 m até o vértice 3; cravado na margem da mesma;
Do vértice 3 segue margeando o referido prolongamento
da rua até o vértice 4 no azimute de 202°30’22", na
extensao de 22,69 m; cravado na margem da rua Romilda
Orlandeli Ferreira; Do vértice 4 segue margeando a rua
Romilda Orlandeli Ferreira em curva 13,93 m até o vértice
5; cravado na margem da mesma; Do vértice 5 segue
margeando a rua Romilda Orlandeli Ferreira até o vértice
6 no azimute de 291°12°25”, na extensdo de 69,07 m;
cravado no limite da rua Romilda Orlandeli Ferreira e da
rua-02; Do vértice 6 segue confrontando com a Area-B2
em curva 14,25 m até o vértice 7, cravado na margem da
mesma; Do vértice 7 segue confrontando com a Area-B2
até o vértice 8 no azimute 21°56°25”, na extenséo de 22,22
m; Do vértice 8 segue confrontando com a Area-B2 em
curva 13,96 m até o vértice 1 fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma area de 3.457,14 m2.

§ 1° As areas sao extraidas da matricula n® 13.819, do
Cartorio de Registro de Imoveis (CRI) de Regente Feijo.

§ 2° As areas sdo de propriedade de Elaine Vieira
Costa Ferreira, Osvaldo Aparecido Ferreira, Claudia
Vieira Costa Galdino e Luiz Sergio Galdino dos Santos.

Art. 3° - A area fica afetada bem de uso comum do
povo, destinada as vias publicas e de circulagéo.

Art. 4° - O valor total das areas recebidas é de R$
13.328,33 (Treze Mil Trezentos e Vinte e Oito Reais e
Trinta e Trés Centavos), conforme laudo de avaliagdo
integrante desta lei.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execugao desta
lei correrao por conta de dotagdes proprias de orgamento
vigente.

Art. 6° - Este Lei entrara em vigor na data de sua
publicacado, revogadas as disposi¢des em contrario.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 29 de Dezembro
de 2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente,
publicado por Edital no lugar publico de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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LEI COMPLEMENTAR N° 105/2020 DE 29 DE DEZEM-
BRO DE 2020

“Dispbe sobre acréscimo de paragrafo
no Art. 46 da Lei Complementar n°
02/2006, de 28 de abril de 2006, que
Reorganiza a estrutura administrativa
da Prefeitura Municipal de Caiabu e
da outras providéncias”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de
Caiabu, Estado de Sao Paulo, no uso das atribui¢gdes que

Ihe sédo conferidas por Lei; FAZ SABER, que a Camara
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei.

Art. 1° - A Lei Complementar n° 02/2006 de 28 de abril
de 2006, em seu Art. 46, passa a vigorar com os seguintes
paragrafos:

Art. 46 — O horario normal de trabalho de cada cargo
ou fungcdo é o estabelecido na legislagéo trabalhista,
ressalvados os cargos que se vinculam a legislacao
especifica.

§ 1° - A jornada de trabalho de cargos vinculados ao
Magistério Publico Municipal sera estabelecida de acordo
com o Estatuto do Magistério.

§ 2° - Ajornada de trabalho dos cargos de “Engenheiro
Agrénomo” e “Engenheiro Civil”, fica fixada em 20 (vinte)
horas semanais.”

Art. 2° - Fica vedada a redug¢ado da remuneracéo.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposi¢gdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 29 de Dezembro
de 2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente,
publicado por Edital no lugar publico de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria

Municipio de Caiabu — Estado de S&o Paulo
Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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